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ANEXO

Processo: 23260.000294/2023-17

Interessado: Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação - Campus Limoeiro do Norte

ANEXO 4

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES

(DEVE SER PREENCHIDA E ASSINADA PELO(A) CANDIDATO(A))

Candidato(a): _______________________________________________________________________________________________________

Área de avaliação: ___________________________________________________________________________________________________

nº Âmbito geral
Pontuação

por item

Pontuação

máxima

Pontuação

do candidato

1 Trabalhos publicados em anais de congressos nos últimos cinco anos, nas áreas de Engenharias. 0,5 por trabalho 3,0

2 Trabalho completo em revista indexada nos últimos cinco anos, nas áreas de Engenharias. 1,0 por trabalho 3,0

3 Bolsa tipo Monitoria, PIBIC, PIBITI. 0,2 por mês 2,4

4 Outras bolsas. 0,1 por mês 1,2

5 Participação em eventos nas áreas de Engenharias nos últimos cinco anos. 0,2 por evento 2,0

6 Cursos com duração maior ou igual a 40 horas nas áreas de Engenharias. 0,3 por curso 3,0

7 Cursos de línguas com duração maior ou igual a 160 horas. 1,0 por curso 2,0

8 Atividades laborais na área de energias renováveis. 0,2 por mês 3,6

9 Atividades laborais nas áreas de Engenharias que não envolvam energias renováveis. 0,1 por mês 2,4

*Total (Nc) *10,0

* A nota Nc nunca poderá ultrapassar o total de 10 pontos, portanto, será contabilizada como 10, para quaisquer valores iguais ou maiores que 10.

Local e Data: ________________________, ____ de ________________ de _____.

__________________________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)

Documento assinado eletronicamente por Rodnei Regis de Melo, Coordenador(a) do Curso de Especialização em Energias Renováveis, em 06/07/2023, às 15:33, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5073326 e o código CRC B72DF5FA.
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